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INDICAÇÃO Nº 371/2025 

 
 

EMENTA: SOLICITA CRIAÇÃO DE UMA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA.  

 
Ao: Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Jerônimo Monteiro – ES.  

Everaldo Alves Rodrigues, vereador da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, no uso de 

suas atribuições legais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar a 

seguinte indicação:  

Solicita a criação da Secretaria Municipal de Segurança Pública, considerando a importância 

de fortalecer as ações de segurança em nosso município. Uma estrutura própria permitirá 

organizar melhor as atividades voltadas à proteção da população e ao cuidado com a ordem 

pública, garantindo atendimento mais rápido, planejado e eficiente.  

JUSTIFICATIVA 

Uma Secretaria de Segurança Pública tem um papel essencial no desenvolvimento de ações de 

prevenção e no combate à criminalidade. Por meio da coordenação de patrulhamento, apoio às 
investigações, desenvolvimento de programas de segurança comunitária e atendimento a 

situações de emergência, esse órgão contribui diretamente para reduzir riscos, evitar delitos e 

proteger os moradores. Além disso, facilita o trabalho integrado com outras instituições, 
fortalecendo a capacidade do município de agir com rapidez e responsabilidade em situações que 

exigem resposta imediata. 

A criação dessa secretaria também ajuda a construir um ambiente mais seguro e preparado, 

permitindo que a gestão municipal acompanhe de forma mais organizada as demandas de 

segurança, promova ações educativas e preventivas e garanta condições adequadas para 
preservar direitos, proteger famílias e manter a tranquilidade da comunidade. Uma estrutura 

própria também favorece parcerias e iniciativas coletivas que aumentam a eficiência da segurança 

pública e aproximam o poder público da população. 

Diante da relevância do tema e dos benefícios que essa estrutura trará aos moradores, solicito 

especial atenção a esta demanda, reforçando que a criação da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública representa um avanço importante para o bem-estar, a proteção e o desenvolvimento do 

município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, em 19 de novembro de 2025. 

 

EVERALDO ALVES RODRIGUES - CARVÃO 

Vereador Propositor 
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